
Divisão de Desenvolvimento e Capacitação 
Didec 

 



O Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia - Inmetro 

• Autarquia Federal  criada  pela  Lei  n.º  5.966,  de  11  de  
dezembro  de  1973. 
 

• Entidade vinculada ao MDIC - Ministério da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços 
(Ministro Substituto: Marcos Jorge Lima) 
 

• Presidente: Carlos Augusto de Azevedo 

 
Sede: Distrito Federal 
Campus Laboratorial: Xerém/RJ 
Unidade Administrativa: Rio Comprido/RJ 
Superintendências: Goiás e Rio Grande do Sul 



Estrutura e Negócio 

• Regimento Interno vigente:  
Portaria MDIC n.º 2, de 4 de janeiro de 2017. 
 

• Contrato de Gestão vigente  
(09/08/2017-30/04/2019):  
Define relações e responsabilidades entre o Inmetro, 
o MDIC, o MP e o Ministério da Fazenda (fixa 
objetivos/metas/indicadores para o Inmetro e a 
amplia a autonomia de gestão). 
 

• Instituição administrada pelo Presidente e Diretores. 



    Missão 

Prover confiança à sociedade brasileira  
nas medições e nos produtos,  

por meio da metrologia e da avaliação da 
conformidade, promovendo a harmonização  

das relações de consumo, a inovação  
e a competitividade do país. 



    Valores 



Algumas siglas... 

Unidades (áreas) 
 

• UP (Unidade Principal) = Diretorias ou 
Coordenações com equivalência de diretoria 
 

• UO (Unidade Organizacional) = Divisões, Serviços, 
Setores, Núcleos (ou Coordenações com 
equivalência de Divisão) 

Cargos em comissão e funções de confiança 
 

• FCPE – Função Comissionada do Poder Executivo 
 

• DAS – Cargo em comissão do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior 
 

• FG – Função Gratificada 



Estrutura - Inmetro 



Estrutura Organizacional 
 

• Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Presidente 

(Gabin, Cored, Caint, Cgcre e Ctinf) 

 

• Órgãos Seccionais 

(Audin, Profe, Dplan, Diraf e Ouvid) 

 

• Órgãos Específicos Singulares 

(Dconf, Dimci, Dimel e Dimav) 

 

• Órgãos Descentralizados 

(Surgo e Surrs) 





Exemplo de desdobramento de UP (níveis de UO) 



Macroprocessos 
Contrato de Gestão – Objetivos de Negócio 

Macroprocessos Objetivos 

Imagem - Consolidar a percepção institucional junto à 
sociedade brasileira. 

Avaliação da Conformidade - Promover a concorrência justa e a proteção ao 
cidadão por meio de ações de 
acompanhamento no mercado de produtos 
regulamentados. 

- Desenvolver Programa de Avaliação da 
Conformidade de forma assistida 

Acreditação de Organismos de 
Avaliação da Conformidade 

- Manter o modelo da atividade de acreditação. 
- Aperfeiçoar o atendimento junto aos 

Organismos de Avaliação da Conformidade. 



Macroprocessos 
Contrato de Gestão – Objetivos de Negócio 

Macroprocessos Objetivos 

Garantia Metrológica - Assegurar a proteção ao cidadão e a 
concorrência justa. 

- Buscar a excelência na prestação do serviço de 
apreciação técnica de modelo. 

Pesquisa, Desenvolvimento e 
Rastreabilidade Metrológica 

- Prover à sociedade serviços especializados em 
metrologia e desenvolver pesquisas científicas 
e tecnológicas, visando ao aumento da 
competitividade de produtos e serviços 
brasileiros. 



Macroprocessos 
Contrato de Gestão – Objetivos de Desenvolvimento Institucional 

a. Aprovar metodologia para avaliação da efetividade da 
regulamentação até o fim do ciclo do Contrato de Gestão; 
 
b. Realizar Análises de Impacto Regulatório (AIR) para pelo 
menos 75% dos temas previstos na Agenda Regulatória do 
Inmetro; 
 
c. Realizar redirecionamento  
estratégico da instituição. 



Informações Importantes 

• Planejamento Institucional – Dplan 
 

• Infraestrutura – Diraf 
 

• Gestão da Qualidade (Normas, formulários etc.) 
 

• Criação da Corregedoria 
 
• Novo Regimento Interno 



Principais sistemas 

Sidoq 
http://intranet.inmetro.gov.br/sidoq/principal.asp 
 
SEI 
https://sei.inmetro.gov.br/  
 
Sitad 
http://xweb01s.inmetro.gov.br/sitad/  
 

http://intranet.inmetro.gov.br/sidoq/principal.asp
https://sei.inmetro.gov.br/
http://xweb01s.inmetro.gov.br/sitad/


Informações úteis 

Acesso à Intranet: 
 

• Notícias 
• Publicação do Boletim de Serviço 
• Acesso a Sistemas 
• Busca de pessoas e contatos 
• Orientações sobre transporte: circulação interna, 

linhas de ônibus (Administrativo  Página da 

Diraf/Coinf/Diope) 
 

*Login e E-mail: após a alocação (documentação 
necessária) 



Dúvidas sobre a Integração?  

Fale com a equipe da Didec! 

didec@inmetro.gov.br 

(21) 2679-9369 


